
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E 

O DESASTRE DA VALE 

BRUMADINHO (MG) 

SISEMA 



Licenciamento Ambiental em Minas Gerais 
 

 

Os empreendimentos são classificados (1 a 6) com base na DN 217/2017 e Decreto 47.383/2018: 

 

• Porte do Empreendimento: Pequeno (P), Médio (M) ou Grande (G) com base na área útil, volume de 

produção, etc; 

• Potencial Poluidor Geral da atividade: Pequeno (P), Médio (M) ou Grande (G) com base nos impactos 

que a atividade pode causar no solo, ar e água. 

 

Obs: Empreendimentos Classe 0 são dispensados do Licenciamento Ambiental   SISEMA 

Não tem relação com 

risco da atividade! 



SISEMA 

Critérios Locacionais e Modalidades  
 

Critérios Locacionais: representam características territoriais relevantes eventualmente presentes na 

região escolhida para atividade, podem, ainda, ocasionar a exigência de estudos específicos 

necessários à proteção das respectivas peculiaridades regionais; 

 

Modalidades: Modo de análise, podendo ser Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS), 

Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC) ou Licenciamento Ambiental Trifásico (LAT). 
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SISEMA 

Julgamento e Decisão 
 

Lei 21.972/2016: Dispõe sobre o Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 

Sisema – e dá outras providências. 

COPAM 

9 SUPRAMs  

SUPPRI 



Licenciamento e Fiscalização Ambiental de 

empreendimentos Barragens de Rejeitos de Mineração 

Barragens de rejeitos de mineração 

As barragens de rejeitos de mineração são estruturas vinculadas à produção mineral, necessárias à 

disposição das substâncias sem valor econômico imediato e geradas durante o processo de 

beneficiamento do minério. 

 

 

SISEMA 

Essas estruturas são todas iguais? Não, a começar 

pelo método construtivo 



SISEMA 

Nº alteamentos: 9 

• Montante: 8 

• Linha de Centro: 1 

Desastre da Samarco – Mariana (MG) 

Desastre da Vale – Brumadinho (MG) 



SISEMA 

As disposições de rejeitos de mineração em barragens devem ser regularizadas via licenciamento 

ambiental? Sim, por ser considerada uma atividade potencialmente poluidora. 

Máximo 

Potencial 

Poluidor: “G” 

O reaproveitamento de rejeitos de mineração dispostos em barragens devem ser regularizadas 

via licenciamento ambiental? Sim, por ser considerada uma atividade potencialmente poluidora. 

Potencial 

Poluidor 

Médio: “M” 



COMPETÊNCIAS SISEMA 

SISEMA 



LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 - ESTABELECE A POLÍTICA NACIONAL 

DE SEGURANÇA DE BARRAGENS  

 

 

SISEMA 

Art. 5o  A fiscalização da segurança de barragens caberá, 

sem prejuízo das ações fiscalizatórias dos órgãos 

ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama):  

I - à entidade que outorgou o direito de uso dos recursos 

hídricos, observado o domínio do corpo hídrico, quando o 

objeto for de acumulação de água, exceto para fins de 

aproveitamento hidrelétrico;  

II - à entidade que concedeu ou autorizou o uso do potencial 

hidráulico, quando se tratar de uso preponderante para fins 

de geração hidrelétrica;  

III - à entidade outorgante de direitos minerários para fins de 

disposição final ou temporária de rejeitos;  

IV - à entidade que forneceu a licença ambiental de 

instalação e operação para fins de disposição de resíduos 

industriais.  

SISEMA/ANA 

ANEEL 

ANM(DNPM) 

IBAMA/SISEMA/Município 



Parecer da Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais – AGE nº 15.911/2017  

SISEMA 



Esse mesmo parecer acrescenta as considerações do Tribunal de Contas da União – TCU a respeito da 

competência do DNPM 

SISEMA 



PORTARIA DNPM Nº 70.389, DE 17 DE MAIO DE 2017 

 

 

Cria o Cadastro Nacional de Barragens de Mineração, o Sistema Integrado de Gestão em 

Segurança de Barragens de Mineração e estabelece a periodicidade de execução ou 

atualização, a qualificação dos responsáveis técnicos, o conteúdo mínimo e o nível de 

detalhamento do Plano de Segurança da Barragem, das Inspeções de Segurança Regular e 

Especial, da Revisão Periódica de Segurança de Barragem e do Plano de Ação de 

Emergência para Barragens de Mineração, conforme art. 8°, 9°, 10, 11 e 12 da Lei n° 

12.334 de 20 de setembro de 2010, que estabelece a Política Nacional de Segurança de 

Barragens - PNSB 

SISEMA 

Considerando que compete ao DNPM, no âmbito de suas atribuições, fiscalizar as 

atividades de pesquisa e lavra para o aproveitamento mineral e a segurança das barragens 

destinadas à disposição de rejeitos resultantes destas atividades, desenvolvidas com base 

em títulos outorgados pela própria autarquia e pelo Ministério de Minas e Energia - MME;  



PORTARIA DNPM Nº 70.389, DE 17 DE MAIO DE 2017 

 

Art. 34. Cabe ao empreendedor da barragem de mineração, em relação ao PAEBM:  

 

I. Providenciar a elaboração do PAEBM, incluindo o estudo e o mapa de inundação; 

 

II. Disponibilizar informações, de ordem técnica, para à Defesa Civil as prefeituras e demais 

instituições indicadas pelo governo municipal quando solicitado formalmente; 

 

IV. Apoiar e participar de simulados de situações de emergência realizados de acordo com 

o art. 8.º XI, da Lei n.º 12.608, de 19 de abril de 2012, em conjunto com prefeituras, 

organismos de defesa civil, equipe de segurança da barragem, demais empregados do 

empreendimento e a população compreendida na ZAS, devendo manter registros destas 

atividades no Volume V do PSB; 

 

IX. Notificar a defesa civil estadual, municipal e nacional, as prefeituras envolvidas, os 

órgãos ambientais competentes e o DNPM em caso de situação de emergência; 
XXIII. Instalar, nas comunidades inseridas na ZAS, sistema de alarme, contemplando sirenes e outros 

mecanismos de alerta adequados ao eficiente alerta na ZAS, tendo como base o item 5.3, do "Caderno de 

Orientações  SISEMA 



PORTARIA DNPM Nº 70.389, DE 17 DE MAIO DE 2017 

 
Art. 38. Quando a emergência for de Nível 3, estando, ao menos, em situação de iminência de ruptura, sem 

prejuízo das demais ações previstas no PAEBM e das ações das autoridades públicas competentes, o 

empreendedor é obrigado a alertar a população potencialmente afetada na ZAS, de forma rápida e eficaz, 

utilizando os sistemas de alerta e de avisos constantes no PAEBM.  

 

§ 1º A forma rápida e eficaz a que se refere o caput, compreende, mas não se limita, à instalação de 

sirenes nas áreas afetadas pela inundação, devendo estar integrada à estrutura de monitoramento e alerta 

da barragem de mineração.  

 

§ 2º Caso a Defesa Civil estadual ou federal solicite formalmente, o empreendedor deve manter sistema de 

alerta ou avisos à população potencialmente afetada na Zona de Segurança Secundária, de acordo com o 

pactuado previamente com o citado órgão e após verificada de forma conjunta a sua eficácia, em 

consonância com a Portaria nº 187, de 26 de outubro de 2016, da Secretaria Nacional de Proteção e 

Defesa Civil ou normativo que venha a sucedê-lo.  

 

Art. 39. O planejamento das atividades previstas no artigo 38 deve constar no PAEBM e servirá de 

orientação para os organismos de defesa civil em observância à Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que 

instituiu a Política Nacional de Defesa Civil – PNPDEC.  

SISEMA 



Disposição de rejeitos de 

Mineração em Barragens 

Reaproveitamento de 

rejeitos de Mineração 

Descomissionamento de 

barragens 

Descaracterização de 

barragens 

ATIVIDADES 

LICENCIÁVEIS PELO 

ESTADO DE MG 

ATIVIDADES NÃO 

LICENCIÁVEIS PELO 

ESTADO DE MG 

SISEMA 



 

16 



VISTORIA SEMAD/SUPPRI BARRAGEM B1 (BRUMADINHO): 26 E 27 DE ABRIL DE 2017   

SISEMA 



Beneficiamento 

(UTM) 

SISEMA 

Final do projeto: 

Descomissionamento 

Reflorestamento 

Rejeito: 

Disposição CAVA 

Disposição PILHA 

Mineroduto Interno 

Produto: 

Comercialização 

NÃO PREVIA DISPOSIÇÃO DE REJEITO 

EM BARRAGEM! 



INSTALAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE 

MINÉRIO 

CAVA DE 

FEIJÃO 

BARRAGEM 

1 

BARRAGEM 

6 



EMPILHAMENTO DE REJEITOS  

SECOS NA CAVA DE FEIJÃO 

INSTALAÇÃO DE 

TRATAMENTO 

DE MINÉRIO 

1 

2 



 

INSTALAÇÃO DE 

TRATAMENTO 

DE MINÉRIO 

EMPILHAMENTO DE REJEITOS  

SECOS NA CAVA DE FEIJÃO 

1 

2 



 

INSTALAÇÃO DE 

TRATAMENTO 

DE MINÉRIO 

EMPILHAMENTO DE REJEITOS  

SECOS NA CAVA DE FEIJÃO 

1 

2 



930 

 

INSTALAÇÃO DE 

TRATAMENTO 

DE MINÉRIO 

EMPILHAMENTO DE REJEITOS  

SECOS NA CAVA DE FEIJÃO 

1 

2 



 

INSTALAÇÃO DE 

TRATAMENTO 

DE MINÉRIO 

EMPILHAMENTO DE REJEITOS  

SECOS NA CAVA DE FEIJÃO 

1 

2 



 

INSTALAÇÃO DE 

TRATAMENTO 

DE MINÉRIO 

EMPILHAMENTO DE REJEITOS  

SECOS NA CAVA DE FEIJÃO 

1 

2 



 

EMPILHAMENTO DE REJEITOS  

SECOS NA CAVA DE FEIJÃO 

INSTALAÇÃO DE 

TRATAMENTO 

DE MINÉRIO 

1 

2 



885 

 

EMPILHAMENTO DE REJEITOS  

SECOS NA CAVA DE FEIJÃO 

INSTALAÇÃO DE 

TRATAMENTO 

DE MINÉRIO 

1 

2 



 

EMPILHAMENTO DE REJEITOS  

SECOS NA CAVA DE FEIJÃO 

INSTALAÇÃO DE 

TRATAMENTO 

DE MINÉRIO 

1 

2 



Recuperação Ambiental 



Descomissionamento é uma boa opção? 

SISEMA 

Certamente! A proposição da DN 210/16 é exatamente a de possibilitar o desmonte das estruturas, 

resultando na recuperação ambiental da região e na eliminação do risco associado. Essa prática de 

descomissionamento de barragens é recomendada, inclusive, pelo Ministério Público do Estado de 

Minas Gerais, a exemplo do Termo de Acordo abaixo. 



SISEMA 

Mesmo objeto da Licença 

Ambiental Julgada em 12/2018 



SISEMA 

Tempo para 

resposta pelo 

órgão ambiental 

De Ago/2015 a 

Dez/2018  

3 anos e 4 

meses 



NORMAS AMBIENTAIS ESPECÍFICAS PARA 

DISPOSIÇÃO DE REJEITOS DE MINERAÇÃO 

SISEMA 

Lei Estadual nº 21.972/2016: Necessidade do Poder Executivo fomentar alternativas à implantação de barragens; 

Decreto Estadual nº 47.042/2016: Altera a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e cria a Diretoria de Gestão da Bacia do Rio Doce tem por finalidade gerenciar as ações 

relativas à recuperação, conservação e melhoria da Bacia do Rio Doce; 

DN Copam 210/2016: regulamenta o reaproveitamento de rejeitos dispostos em barragens e a disposição de rejeitos em 

cava; 

Decreto Estadual nº 46.993/2016:  

• Institui a Auditoria Técnica Extraordinária de Barragem;  

• Suspensão a formalização de novos processos de licenciamento ambiental cujo objeto seja novas barragens de 

contenção e rejeitos, ou a ampliação de barragens já existentes, que utilizem o método a montante. 



TABELA COMPARATIVA DE ATIVIDADES PASSÍVEIS DE LICENCIAMENTO, AMBIENTAL UTILIZADAS NA MINERAÇÃO DE FERRO, CONFORME DELIBERAÇÕES 

NORMATIVAS COPAM Nº 74 DE 2004 E 217 DE 2017 

DN 74/2004 DN 217/2017 

A-05-03-7 Barragem de contenção de rejeitos / resíduos 

Pot. Poluidor/Degradador: 

Ar: P Água: G Solo: G Geral: G 

Porte:  

categoria Classe I: Pequeno 

categoria Classe II: Médio 

categoria Classe III: Grande 

As categorias de classe das barragens para o enquadramento de porte nesta 

Deliberação Normativa são aquelas da Deliberação Normativa COPAM n.º 62, 

de 17 de dezembro de 2002. 

A-05-03-7 Barragem de contenção de rejeitos da mineração 

Pot. Poluidor/Degradador: 

Ar: P Água: G Solo: G Geral: G 

Porte:  

categoria Classe I: Pequeno 

categoria Classe II: Médio 

categoria Classe III: Grande 

As categorias de classe das barragens para o enquadramento de porte nesta 

Deliberação Normativa são aquelas da Deliberação Normativa COPAM n.º 62, 

de 17 de dezembro de 2002. 

SISEMA 

DN 74/2004 x DN 217/2017 

DN 74/2004 DN 217/2017 

A-05-09-5 Reaproveitamento de bens minerais dispostos em 

barragem 

Potencial Poluidor/Degradador:  

Ar: M      Água: G       Solo: M       Geral: M 

Porte: 

material de reaproveitamento≤ 2.000.000 m³/ano : Pequeno 

2.000.000 m³/ano < material de reaproveitamento ≤ 

 7.000.000 m³/ano : Médio 

 material de reaproveitamento > 7.000.000 m³/ano: Grande 

A-05-09-5 Reaproveitamento de bens minerais dispostos em 

barragem 

Potencial Poluidor/Degradador:  

Ar: M      Água: G       Solo: M       Geral: M 

Porte: 

material de reaproveitamento≤ 2.000.000 m³/ano : Pequeno 

2.000.000 m³/ano < material de reaproveitamento ≤ 7.000.000 

m³/ano : Médio 

 material de reaproveitamento > 7.000.000 m³/ano: Grande 



DN Nº 74/2004 

REGRA PREVALENTE: 

MODELO TRIFÁSICO 

DN Nº 217/2017 

MODELO TRIFÁSICO + 

MODELO 

CONCOMITANTE 

EIA/RIMA/RCA/PCA EIA/RIMA/RCA/PCA + 

ESTUDOS DE CRITÉRIOS 

LOCACIONAIS 

DESCUMPRIMENTO 

DOS PRAZOS LEGAIS 
OBEDIÊNCIA AOS 

PRAZOS LEGAIS 

DISPOSIÇÃO DE REJEITOS EM 

BARRAGENS DE MINERAÇÃO  

DN 217/ 

2017 

DN 74/ 

2004 

Eficiência 

 

Rigor técnico 

 

 Legalidade 

-  CONDICIONANTES POR FASE,  

- PROGRAMAS E CONTROLES ANALISADOS POR FASE SISEMA 



Licenciamento da disposição 

de rejeitos com aplicação da 

Deliberação Normativa nº 

74/2004  

Licenciamento da disposição 

de rejeitos com aplicação da 

Deliberação Normativa nº 

217/2017 

Acidentes com Barragens: 

 

1 – Mineração Rio Pomba, 

Miraí (MG): 2007; 

2 – Herculano Mineração, 

Itabirito (MG): 2014; 

3 – Samarco Mineração, 

Mariana (MG): 2015; 

4 – Vale S.A, Brumadinho 

(MG): 2019. 

ACIDENTES 

RELACIONADOS AO 

ASPECTO ESTRUTURAL 

DAS BARRAGENS 

COMPETÊNCIA FEDERAL 

PARA AVALIAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO 

SISEMA 



SISEMA 

• Resolução Semad Nº 2.762, de 29 de janeiro de 2019: Dispõe sobre a suspensão das análises de 

regularização ambiental  de processos relativos à atividade de disposição de rejeitos em barragens, 

independente do método construtivo, conforme código A-05-3-7 da Deliberação Normativa Copam nº 

217, de 06 de dezembro de 2017, até que as novas regras normativas sejam publicadas pelos órgãos 

competentes 

• Resolução Conjunta Semad/Feam nº 2.765, de 30 de janeiro de 2019: Determina a 

descaracterização de todas as barragens de contenção de rejeitos, alteadas pelo método a montante, 

provenientes de atividades minerárias, existentes em Minas Gerais: 

         a) Empreendedor deverá apresentar  a tecnologia a ser adotada e o plano de trabalho, em até 

 trezentos e sessenta dias, com cronograma de início da implantação da referida tecnologia e 

 cronograma de descaracterização, contendo prazos e ações; 

         b) A implantação da destinação com nova tecnologia deverá ser executada no prazo máximo de dois 

 anos, a contar da apresentação do plano de trabalho 



País Qtd % 

EUA 30 25,2% 

Chile 9 7,6% 

China 9 7,6% 

Brasil 8 6,7% 

Filipinas 8 6,7% 

Canada 7 5,9% 

Inglaterra 6 5,0% 

Peru 5 4,2% 

Espanha 4 3,4% 

África do Sul 3 2,5% 

Russia 3 2,5% 

Bulgária 2 1,7% 

Japão 2 1,7% 

Romania 2 1,7% 

Zambia 2 1,7% 

Alemanha 1 0,8% 

Armenia 1 0,8% 

Australia 1 0,8% 

Bolivia 1 0,8% 

Bulgaria 1 0,8% 

Finlândia 1 0,8% 

França 1 0,8% 

Guiana 1 0,8% 

Hungria 1 0,8% 

israel 1 0,8% 

Itália 1 0,8% 

Iugoslávia 1 0,8% 

Liberia 1 0,8% 

Mexico 1 0,8% 

México 1 0,8% 

Myanmar 1 0,8% 

Nova Zelândia 1 0,8% 

Suécia 1 0,8% 

Zimbábue 1 0,8% 

Total 119   

Minas Gerais 5 4,2% 

Brasil 8 6,7% 

SISEMA 



OBRIGADO 

Hidelbrando Canabrava Rodrigues Neto 
Subsecretário de Regularização Ambiental  

SISEMA 


